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ADJUDICAÇÃO 

 

 

Referência: Chamada Publica nº 001/2023 FME 

Objeto: aquisição de gêneros perecíveis da agricultura familiar para compor o 

cardápio alimentar dos alunos das unidades de ensino da rede pública das escolas 

municipais e estaduais do município de Anapu/PA. 

O Presidente, em conformidade com o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal de 1988; 

Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de defesa do Consumidor); Lei Federal nº 8.666/1993; 

Decreto Federal nº 3.555/2000; Lei Complementar nº 123/2000; Lei 10.520/ 2002; Decreto 

Federal nº 6.204/2007, e demais legislação aplicável, todas com suas alterações, 

ADJUDICA sua decisão referente a Chamada Publica  nº 001/2023 FME, realizado no dia 

27 de Abril do ano de 2023, na sala de licitação da Prefeitura Municipal de Anapu/PA, 

decidindo pela CLASSIFICAÇÃO e HABILITAÇÃO, bem como vencedores do presente 

certame  as empresas: 

 

ASSOCIAÇÃO SOLIDARIA ECONOMICA E ECOLOGICA DE FRUTAS DA 

AMAZONIA – ASSEEFA CNPJ 04.240.901/0001-01, com o valor total de R$ 554.324,00 

(Quinhentos e cinquenta e quatro mil e trezentos e vinte e quatro reais); P. C DA SILVA 

SANTOS & CIA LTDA – ME CNPJ 10.780.490/0001-40, com o valor total de R$ 

292.748,00 (Duzentos e noventa e dois mil, setecentos e quarenta e oito reais); DIEGO 

CARDOSO DA SILVA, CNPJ 32.367.246/0001-92, com o valor total de R$ 297.950,00 

(Duzentos e noventa e sete mil, novecentos e cinquenta reais); T B CORREIA CNPJ 

18.281.489/0001-82, com o valor total de R$ 60.000,00 (Sessenta  mil reais); e GILDASIO 

GONÇALVES DOS SANTOS – ME 32.367.246/0001-92, com o valor total de 160.000,00 

(cento e sessenta mil reais). 

 

  O Presidente encaminha a presente adjudicação para fins de HOMOLOGAÇÃO da 

Secretária Municipal de Educação.  

 

Anapu/PA, 28 de março de 2023. 

 

 

 

 

______________________________________ 

JADIS RIBEIRO DOS SANTOS 

Presidente-CPL 
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